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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                    PDL 77/2026 

 

A autoria da presente Proposição é do Nobre Vereador Fausto Salvador Peres. 

    

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que “Dispõe sobre a concessão do 

Certificado “Chiquinho do Resgate” aos profissionais da Secretaria do Meio Ambiente e 

Bem-Estar Animal”. 

 

Destaca-se que este Projeto de Decreto Legislativo não encontra respaldo em 

nosso ordenamento, com base nos fundamentos que se seguem: 

 

Constata-se que este PDL visa conceder honraria, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Fica concedido o Certificado “Chiquinho do Resgate” a Patrícia Aparecida Freitas, Edvaldo 

Oliveira Andrade e Josiane Gomes Tavares Lise, pelos relevantes e inestimáveis serviços 

prestados à causa da proteção e do bem-estar animal, junto a Secretaria do Meio Ambiente de 

Sorocaba. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo correrão à conta de verba 

orçamentária própria. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sobre a matéria que versa este PDL, estabelece o RIC: 

 

Art. 87 – A Câmara exerce a sua função legislativa através de Projetos de Lei, de Resolução, de 

Decreto Legislativo e Emenda à Lei Orgânica. 

(...) 

§ 3º - Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de caráter político administrativo cujas 

matérias não dependem de sanção do Prefeito, entre as quais se incluem:  

I - concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem a 

pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Município, ao Estado ou 

a Nação; (g.n.) 

 

Disciplina o RIC, que os Decretos Legislativos que proponham homenagem, deverão 

ser acompanhados de justificativa biográfica, o que não se faz presente no momento:   

 

Art. 94. Os projetos deverão ser: [...] 

§ 3º Os projetos de lei e de decretos legislativos que proponham homenagem a pessoa 

deverão ser acompanhados de justificativas contendo sua respectiva biografia [...] (g.n.); 
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Ademais, a matéria está disciplinada no Decreto Legislativo n° 2.446, de 25 de setembro 

de 2025, que "“Institui, no âmbito da Câmara Municipal de Sorocaba, o ‘Certificado Chiquinho 

do Resgate’, como forma de homenagear pessoas e instituições que se destacam e promovem o 

respeito, a defesa, a proteção e o bem-estar de animais", merecendo destaque: 

 

“Art. 2º O "Certificado Chiquinho do Resgate" será uma forma de homenagear pessoas e 

instituições, protetores, veterinários e simpatizantes da causa animal que se destacam e promovem 

o respeito, a defesa, a proteção e o bem-estar animal. A atuação pode ser justificada por meio de 

ato comprovadamente reconhecido como trabalho voluntário, doação, auxílio, contribuição e 

resgate de animais.  

 

Art. 3º A escolha e a concessão das homenagens "Chiquinho do Resgate" serão realizadas 

solenemente pela Câmara de Vereadores de Sorocaba, abertas ao público. A homenagem deverá 

ser apresentada com a biografia do homenageado, com ênfase nas atitudes ou ações que justificam 

a indicação, bem como as demais qualidades importantes para justificar seu merecimento.  

 

Art. 4º As homenagens deverão ser realizadas através da entrega de certificados. 

  

(...)  

 

Art. 6º A honraria de que trata o caput será conferida para até 06 (seis) homenagens por ano 

para cada vereador, que poderá ceder a outro parlamentar em caso de não utilização. A 

personalidade, uma vez agraciada com a honraria não receberá uma segunda”. 

 

Conforme o dispositivo legal acima transcrito, cada Vereador poderá apresentar no 

máximo 6 (seis) projetos de decreto legislativo por ano, referente à concessão do certificado em 

destaque; sendo este PDL excede a quantia estabelecida.  

 

Dessa forma, opina-se pela ilegalidade do PDL 77/2026. 

 

Sorocaba-SP, 31 de março de 2026. 

 

LUCAS DALMAZO DOMINGUES 

Diretor de Divisão de Assuntos Jurídicos 
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